
 
 

 

DECRETO Nº 014/2024 
 

Dispõe sobre o funcionamento da Prefeitura 
Municipal de Bernardino Batista no período de 
carnaval e dá outras providências. 
. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as orientações dos órgãos de saúde pública; 
 
CONSIDERANDO que ao Prefeito Municipal cabe regulamentar o 
funcionamento do serviço público municipal; 
CONSIDERANDO a tradicional festa de carnaval e o ponto facultativo que 
anualmente é concedido aos servidores públicos desta edilidade nesta época 
festiva; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ponto facultativo no período de 12/02, a 14/02 do corrente ano, em 
virtude do período de carnaval, exceto os servidores que se enquadram nas 
situações do presente Decreto. 
 
Parágrafo único: o serviço público municipal será retomado no dia 15 de 
fevereiro do corrente ano.  
 
Art. 2º. Os serviços na área da saúde serão prestados no período de carnaval, 
observando os serguintes critérios: 
 
I – O atendimento de enfermagem no Centro de Especialidades no horário de 
08h às 17h nos dias 12/02, 13/02 e 14/02; 
 
Parágrafo único: o atendimento de urgência e emergência será realizado pelo 
SAMU. 
 
Art. 3º. Os serviços de limpeza urbana permanecem ininterruptos. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional, Bernardino Batista/PB, em 09 de fevereiro 
de 2024. 
 
 
                                 ANTONIO ALDO ANDRADE DE SOUSA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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